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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Decretos 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.178,   DE   18   DE  NOVEMBRO   DE   2021. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas etc... 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.171/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 105.300,00, distribuídos as seguintes dotações: 
 
 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 
 33 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Jurídica, Administrativa, Financeira  5.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 34 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Jurídica, Administrativa, Financeira  20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 02 03 01 F.M.S. 
 
 237 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 68.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 269 10.301.0013.2018.0000 Manutenção dos Serviços do ESF 2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 

 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 633 08.243.0059.2081.0000 SAICA - Serviço de Acolhimento 6.300,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 017 Bl.Prot.Soc.Esp.ALTA COMPLEXIDADE 
 

 
 02 05 01 Esporte e Lazer 
 
 403 27.812.0022.2027.0000 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer 4.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Anulação    
 

 02 03 01 F.M.S. 
 

 233 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -20.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 315 08.243.0059.2081.0000 SAICA - Serviço de Acolhimento -6.300,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 
 462 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos -20.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 478 15.452.0025.2031.0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública -16.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 08 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 
 540 26.782.0032.2038.0000 Educação no Transito -12.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 542 26.782.0032.2038.0000 Educação no Transito -21.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 543 26.782.0032.2038.0000 Educação no Transito -5.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 02 11 00 Depto. de Meio Ambiente 
 

 583 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 18 de novembro de 2021. 

 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.179,   DE   18   DE  NOVEMBRO   DE   2021. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas etc... 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 4.320/1964, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional extraordinário na importância de R$ 163.500,00, distribuídos as seguintes dotações: 
 
 02 03 01 F.M.S. 
 
 646 10.302.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 163.500,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 016 Covid FMS Recursos Federais 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
            Excesso: 163.500,00 
 
 Fontes de Recurso 
 05 00               163.500,00 

 
 Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 18 de novembro de 2021. 

 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 
 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D E C R E T O	 Nº 6.180, DE 19 DE NOVEMBRO DE 
2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas e 
etc...

CONSIDERANDO, que o dia 02 de dezembro, quinta-
feira, é consagrado às comemorações de “Louvor a Santa 
Bibiana”;

CONSIDERANDO, que o dia 03 de dezembro (sexta-
feira) intercala-se entre o feriado e o final de semana;

CONSIDERANDO, finalmente, que há conveniência à 
economia do município, na suspensão dos trabalhos nas 
repartições públicas municipais.

D E C R E T A

Art. 1º- Fica declarado Ponto Facultativo nas 
repartições públicas municipais o dia 03/12/2021 (sexta-
feira).

Parágrafo único- Excetuam-se desta disposição os 
serviços considerados essenciais, tais como: Coleta de 
Lixo, Limpeza Pública e Vigilância Patrimonial.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de 
novembro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Comunicados

A U D I Ê N C I A P Ú B L I C A
A Câmara Municipal de Martinópolis-SP, convida 

a população deste município, para participar das 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS referentes aos Projetos de 
Lei Complementares nºs 018 a 024/2020, que tratam 
da revisão do Plano Diretor da Cidade e Distritos, que 
serão realizadas às quartas-feiras, das 19 às 21 horas, 
quinzenalmente, devendo realizar quantas audiências 
forem necessárias para discussão dos sete projetos.

7ª Audiência Pública:

Data: 24/11/2021, quarta-feira

Horário: às 19h

Local: Centro de Educação Infantil Angelino Percinoto 
(Rua Hermenegildo Biazi, nº 10 – Recanto Muzi 
Camarneiro – Distrito de Teçaindá)

Objeto de estudo: Projeto de Lei Complementar nº 
024/2020.

INFORMAÇÕES GERAIS / CRONOGRAMA:

1 - Os projetos e informações da(s) Audiências(s) 
estão disponíveis no site da Câmara em: www.
camaramartinopolis.sp.gov.br

2 - Para obter cópia dos Projetos diretamente 
na secretaria da Câmara, os interessados deverão 
comparecer com a mídia de armazenamento necessária, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 11h e das 
13h às 17h, no endereço: Rua José Maria Sanches, nº 
539 – Centro.

3 – Participação presencial, com controle de acesso e 
ocupação do local:

- Realizar cadastro para participar até um dia antes, 
via telefone ou whatsapp (18)3275-1412 / (18)99714-
4597 ou e-mail da Câmara ‘audienciapublica@
camaramartinopolis.sp.gov.br’, informando se é expositor 
ou ouvinte

* Expositor: participante que fará manifestação oral.
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** Ouvinte: participante que acompanhará o evento 
sem participação oral.

(Cadastro: Nome, profissão, idade, município que 
reside, whatsapp e e-mail, expositor ou ouvinte)

4 – Não haverá “Participação on line/remota” da 
população e equipe da UNESP.

5 - Outros meios de participação:

- Sugestões/questionamentos - enviar por e-mail: 
audienciapublica@camaramartinopolis.sp.gov.br

- Protocolo físico na secretaria da Câmara

6 - Transmissão ao vivo:

site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br

facebook: www.facebook.com/camaramartinopolis/
live

7 - Medidas Sanitárias:

Aferição de temperatura corporal

Distanciamento entre os assentos com indicação “não 
sentar”

Distanciamento entre todos os participantes

Uso do álcool em gel

Uso de máscara de proteção facial

Limite de público, percentual permitido pelo Plano SP

Controle de acesso e ocupação

8 – Divulgações / Informações:

Site da Câmara (www.camaramartinopolis.sp.gov.br)

Diário Oficial do Município (https://
imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis)

(18)3275-1412 / (18)99714-4597

9 – Cronograma:

- Abertura e leitura.

- Apresentação da UNESP sobre os artigos lidos.

- Exposições orais dos inscritos.

- O tempo reservado para as exposições poderá ser 
dimensionado pelo Presidente da Audiência Pública em 
razão do número de inscritos, como também, caso se 

faça necessário, para melhor entendimento das questões 
apresentadas pelo expositor.

- Encerramento.

RICARDO TROMBINI

PRESIDENTE
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